
PORTARIA Nº 580 / 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE:

Art. 1º - Prorroga-se a portaria nº 404/2023, publicada no
Diário Oficial nº 6880, de 14 de setembro de 2023, para que
tenha vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, para todos os
fins.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos
legais  e  administrativos,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de dezembro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320032003100340035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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